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DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA:.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:-2008
AGENTE DE CARGA. LEGITIMIDADE PASSIVA.

O agente de carga, representante do transportador estrangeiro no Pais, responde
solidariamente com este, quanto a exigéncia de tributos, inclusive penalidade,
decorrentes de infracdo a legislacdo aduaneira e tributéria, sendo, portanto,
parte legitima para figurar no polo passivo do langamento de multa
regulamentar.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGCAO ACESSORIA.
REGISTRO NO SISCOMEX. PRAZO.

O registro dos informag6es de Conhecimento Eletronico apds o prazo limite de
48 horas antes da efetiva atracacdo, caracteriza a infragcdo contida na alinea “e”,
inciso 1V, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. SUMULA
CARF N.° 126.

Nos termos do enunciado da Simula CARF n.° 126, com efeitos vinculantes
para toda a Administracdo Tributaria, a denlncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacBes a administragdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a

preliminar, suscitada de oficio, pela conselheira relatora, de nulidade por cerceamento de defesa
e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Wagner Mota Momesso de Oliveira- Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 AGENTE DE CARGA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
 O agente de carga, representante do transportador estrangeiro no País, responde solidariamente com este, quanto à exigência de tributos, inclusive penalidade, decorrentes de infração à legislação aduaneira e tributária, sendo, portanto, parte legítima para figurar no polo passivo do lançamento de multa regulamentar.
 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO NO SISCOMEX. PRAZO. 
 O registro dos informações de Conhecimento Eletrônico após o prazo limite de 48 horas antes da efetiva atracação, caracteriza a infração contida na alínea �e�, inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF N.º 126. 
 Nos termos do enunciado da Súmula CARF n.º 126, com efeitos vinculantes para toda a Administração Tributária, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar, suscitada de ofício, pela conselheira relatora, de nulidade por cerceamento de defesa e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Wagner Mota Momesso de Oliveira- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho e Wagner Mota Momesso de Oliveira.
  
  
  Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº 12-101.216, proferido pela 4ª Turma da DRJ/RPO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido (em razão de infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, �e� e prestação de informação fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007).
O processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso IV, alínea 'e' do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03.
Intimada da exigência da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando, em síntese: ilegitimidade passiva, denúncia espontânea, problemas no sistema SISCOMEX, bem como, bis in idem das infrações aplicadas/
Analisada a impugnação, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigência da multa, sob o fundamento de que  as multas nesses casos são aplicadas exatamente pelo fato de não possuir condições de realizar o efetivo controle se os prazos deixarem de ser cumpridos, no que toca, em especial, aos lançamentos extemporâneos dos conhecimentos eletrônicos, seja house, seja mercante ou do próprio manifesto em si.
A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 02/04/2019 e interpôs Recurso Voluntário em 22/04/2019 repisando os argumentos utilizados na impugnação, além de acrescentar alegações referentes à preclusão definitiva do crédito tributário e ausência de dano ao erário.
É o relatório.


 Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, sendo assim, dele tomo conhecimento. 
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
Os argumentos que tratarei aqui quanto à respectiva nulidade da decisão de primeira instância, diz respeito a evidente cerceamento de defesa do contribuinte, posto que os argumentos apresentados na defesa não foram enfrentados pela DRJ, os quais alego de ofício.
A decisão de primeira instância sequer dispõe do relatório sobre o processo administrativo fiscal aqui tratado � fatos e circunstâncias que embasam a autuação aduaneira, cita, de forma totalmente desconexa � e aqui no relatório e no mérito, argumentos que não embasam a situação específica do contribuinte. 
Destaco, do acórdão proferido pela DRJ: 
O caso ora apreciado diz respeito à importação de cargas consolidadas, as quais são acobertadas por documentação própria, cujos dados devem ser informados de forma individualizada para a geração dos respectivos conhecimentos/manifestos eletrônicos (CEs/MEs). Esses registros devem representar fielmente as correspondentes mercadorias, a fim de possibilitar à Aduana definir previamente o tratamento a ser adotado a cada caso, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Nesses casos, não é viável estender a conclusão trazida na citada SCI, conforme se passa a demonstrar.
Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informações exigidas, no âmbito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar à Aduana subsídios para a análise de risco dessas operações, a ser realizada previamente ao embarque ou desembarque das mercadorias no País, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Daí a necessidade de os dados exigidos serem prestados correta e tempestivamente.
Observa-se que, o foco principal dessa obrigação é o controle aduaneiro, mas ela também interessa à administração tributária. Com base nas informações exigidas muitas vezes são constatadas infrações como o subfaturamento de preços; o erro no enquadramento tarifário, objetivando obter tratamento mais favorável; a ausência de recolhimento de direitos antidumping ou compensatório. Ademais, não se pode negar que um dos objetivos da Aduana é justamente proteger a economia nacional contra a concorrência desleal de produtos estrangeiros.
Vale dizer, ainda, que o Decreto-Lei nº 37/1966, que possui força de lei e alterações posteriores sustentam as penalidades as quais são explicadas e definidas pelas Instruções Normativas expedidas pela RFB, e que tanto a fiscalização quanto o julgador administrativo de primeira instância adstritos.
Entendo que, a inexistência de manifestação da primeira instância sobre os argumentos técnicos do contribuinte em sede de impugnação, no caso presente temos como exemplo a ilegitimidade passiva do contribuinte: 
SEÇÃO VIDo Julgamento em Primeira Instância
(...)
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
E, nesse sentido, a consequência do vício formal � relativo à preterição do direito de defesa, contido na decisão de primeira instância, é sua nulidade, embasada pela norma que regulamenta o processo administrativo fiscal, com intuito de preservar o direito constitucional de defesa. 
O Decreto 70.235/1972, enumera, em seu artigo 59, as possíveis nulidades que devem ser verificadas no processo administrativo fiscal, e especificamente, destaco para o presente caso, seu inciso II, e parágrafo 1º: 
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
Ante o exposto, entendo que seria o caso de votar pelo parcial provimento ao Recurso Voluntário, para anular, de ofício, a decisão de primeira instância, de modo que, deve o processo retornar à DRJ para que seja proferida nova decisão, com a devida análise dos argumentos trazidos na impugnação. Contudo, vencida nesta preliminar, passo a análise do mérito.
MÉRITO
Da não caracterização da infração/ Da retificação de informações/Da denúncia espontânea:

No que tange a ocorrência da denúncia espontânea, alega a recorrente que as informações foram prestadas de ofício, sem que antes a empresa  fosse  notificada,  não  tendo,  com  isso,  iniciado  o  procedimento  fiscalizatório .
O auto de infração, especificamente relata coma  apresentação dos CEs mercantes que:
 
Diante, da narrativa adota pelo AI, observo que seria efetivamente uma hipótese de prestação de informações a destempo, já que, de fato, as informações precisariam ter sido prestadas 48h antes da atracação. 
Por conseguinte, a súmula 126 do CARF impede a aplicação da denúncia espontânea ao caso, já que este instituto não deveria alcançar as penalidade infligidas pelo descumprimento de deveres instrumentais, como os decorrentes da inobservância de prazos relacionados à prestações de informações à administração aduaneira
De resto, como relatado, inconformada com a exigência fiscal, a recorrente aponta a violação de diversos princípios constitucionais (motivação e capacidade contributiva).
Ocorre que tais protestos sequer podem ser conhecidos no âmbito dos julgamentos administrativos, posto que está vedado aos julgadores que atuam nesta seara negar vigência a dispositivos normativos positivados na legislação de regência. A estes cumpre, tão somente, analisar a conformidade do direito positivado às situações fáticas historiadas nos autos dos processos administrativos, frente aos expressos protestos trazidos em sede de recurso admitido para julgamento.
E, como é cediço, também esta matéria encontra-se pacificada neste E.CARF, há muito tempo, por meio de sua Súmula nº 2:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No que tange às alegações de ilegitimidade passiva, eis o que apregoa a Súmula CARF nº 187: O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
Enfim, no ponto em debate, o inconformismo da recorrente só pode ser apreciado no âmbito de eventual processo judicial.
Isto posto, matenho a aplicação das multas aplicadas.
Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta
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Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de
Oliveira Sa Malta, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho e Wagner Mota Momesso de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado face ao Acérddo n° 12-101.216,
proferido pela 42 Turma da DRJ/RPO, que decidiu por manter o crédito tributario exigido (em
razdo de infracdo capitulada no Decreto-Lei n® 37/1966, artigo 107, IV, “e” e prestagdo de
informacdo fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrugdo Normativa RFB n° 800/2007).

O processo sobre a controvérsia instaurada em razao da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso 1V, alinea 'e'
do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03.

Intimada da exigéncia da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando,
em sintese: ilegitimidade passiva, denuncia espontanea, problemas no sistema SISCOMEX, bem
como, bis in idem das infracGes aplicadas/

Analisada a impugnacdo, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigéncia da
multa, sob o fundamento de que as multas nesses casos sdo aplicadas exatamente pelo fato de
ndo possuir condicOes de realizar o efetivo controle se os prazos deixarem de ser cumpridos, no
que toca, em especial, aos lancamentos extemporaneos dos conhecimentos eletronicos, seja
house, seja mercante ou do proprio manifesto em si.

A recorrente foi cientificada da decisdo proferida pela DRJ em 02/04/2019 e
interpds Recurso Voluntario em 22/04/2019 repisando os argumentos utilizados na impugnacao,
além de acrescentar alegac@es referentes a preclusdo definitiva do crédito tributario e auséncia de
dano ao erario.

E o relatério.

Voto

Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Relatora.

O Recurso Voluntério é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade,
sendo assim, dele tomo conhecimento.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

Os argumentos que tratarei aqui quanto a respectiva nulidade da decisédo de
primeira instancia, diz respeito a evidente cerceamento de defesa do contribuinte, posto que 0s
argumentos apresentados na defesa ndo foram enfrentados pela DRJ, os quais alego de oficio.

A decisdo de primeira instancia sequer dispde do relatério sobre o processo
administrativo fiscal aqui tratado — fatos e circunstancias que embasam a autuacdo aduaneira,
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cita, de forma totalmente desconexa — e aqui no relatério e no mérito, argumentos que nao
embasam a situacao especifica do contribuinte.

Destaco, do acorddo proferido pela DRJ:

O caso ora apreciado diz respeito a importacdo de cargas consolidadas, as quais sdo
acobertadas por documentacdo proépria, cujos dados devem ser informados de forma
individualizada para a geracio dos respectivos conhecimentos/manifestos eletrénicos
(CES/MEs). Esses registros devem representar fielmente as correspondentes
mercadorias, a fim de possibilitar & Aduana definir previamente o tratamento a ser
adotado a cada caso, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho
aduaneiro. Nesses casos, ndo é viavel estender a conclusdo trazida na citada SCI,
conforme se passa a demonstrar.

Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informacdes
exigidas, no ambito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar a
Aduana subsidios para a analise de risco dessas operaces, a ser realizada previamente
ao embarque ou desembarque das mercadorias no Pais, de forma a racionalizar
procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Dai a necessidade de os dados exigidos
serem prestados correta e tempestivamente.

Observa-se que, o foco principal dessa obrigacdo é o controle aduaneiro, mas ela
também interessa a administracdo tributaria. Com base nas informacfes exigidas
muitas vezes sdo constatadas infragbes como o subfaturamento de pregos; 0 erro no
enquadramento tarifario, objetivando obter tratamento mais favoravel; a auséncia de
recolhimento de direitos antidumping ou compensatdrio. Ademais, ndo se pode negar
que um dos objetivos da Aduana é justamente proteger a economia nacional contra a
concorréncia desleal de produtos estrangeiros.

Vale dizer, ainda, que o Decreto-Lei n® 37/1966, que possui forca de lei e alteracfes
posteriores sustentam as penalidades as quais sdo explicadas e definidas pelas
InstrucGes Normativas expedidas pela RFB, e que tanto a fiscalizacdo quanto o julgador
administrativo de primeira instancia adstritos.

Entendo que, a inexisténcia de manifestacdo da primeira instancia sobre o0s
argumentos técnicos do contribuinte em sede de impugnacdo, no caso presente temos como
exemplo a ilegitimidade passiva do contribuinte:

SECAO VI
Do Julgamento em Primeira Instancia
(..)

Art. 31. A decis@o contera relatério resumido do processo, fundamentos legais,
concluséo e ordem de intimag&o, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de
infracdo e notificacBes de langamento objeto do processo, bem como as razdes de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigéncias. (Redagéo dada pela Lei n° 8.748,
de 1993)

E, nesse sentido, a consequéncia do vicio formal — relativo a pretericdo do direito
de defesa, contido na decisdo de primeira instancia, é sua nulidade, embasada pela norma que
regulamenta o processo administrativo fiscal, com intuito de preservar o direito constitucional de
defesa.

O Decreto 70.235/1972, enumera, em seu artigo 59, as possiveis nulidades que
devem ser verificadas no processo administrativo fiscal, e especificamente, destaco para o
presente caso, seu inciso 11, e paragrafo 1°:

Art. 59. Sao nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
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Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

()

Ante o exposto, entendo que seria 0 caso de votar pelo parcial provimento ao
Recurso Voluntario, para anular, de oficio, a decisdo de primeira instancia, de modo que, deve o
processo retornar a DRJ para que seja proferida nova decisdo, com a devida analise dos
argumentos trazidos na impugnacdo. Contudo, vencida nesta preliminar, passo a analise do
mérito.

MERITO

1) Da néo caracterizacdo da infracdo/ Da retificacdo de informac6es/Da
denuncia espontanea:

No que tange a ocorréncia da dendncia espontanea,
alega a recorrente que as informacdes foram prestadas de oficio, sem que antes a empresa fosse
notificada, ndo tendo, com isso, iniciado o procedimento fiscalizatério .

O auto de infracédo, especificamente relata coma apresentacdo dos CEs mercantes
que:



FI. 5do Ac6rddo n.° 3002-002.806 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10711.003261/2010-07

A embarcagdo CALA POSITANO chegou ao Brasil através do porto de Santos/SP,
procedente do porto de PUERTO CABELLO/Venezuela, no dia 09/06/2008, tendo atracado as
14:36:00 h, conforme consta nos Extratos do Sistema Siscomex Carga do Manifesto n°
1308500994315 e da Escala n°® 08000069081 as fls. 16/16 e 17/17, respectivamente.

A data/hora da atracagdo supracitada estabelece o limite para que a agéncia
de navegagdo preste as informagdes de sua responsabilidade da carga constante a bordo
da embarcagdo, tendo como porto de destino final Rio de Janeiro, conforme prazo
Previsto nos arts. 22 e 50 da IN RFB n°® 800, de 27/12/2007.

A agéncia de navegag¢do ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n° 02.427.026/0001-46, apds ter informado o Manifesto n° 1308500994315 e
efetuado sua wvinculagdo &s escalas dentro do prazo, informou tempestivamente, em
03/06/2008, as 09:32:01 h, o Conhecimento Eletrdnico (C.E.-Mercante) Genérico (MBL) n°
130805111396005, consignado a ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ n°
86.846.847/0001-07, conforme extrato do C.E.-Mercante do Siscomex Carga ieg fls. 19 a
23.

Por sua vez, a empresa ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, na qualidade
de agente de carga, promoveu a desconsolidagdo do C.E. n® 130805111396005, incluindo
intempestivamente, em 25/06/2008, as 20:36:43 h, as informac¢es sobre o Conhecimento
Eletrdnico(C.E.-Mercante) Genérico/Filhote (MHBL) n° 130805125103609, conforme extrato
do C.E.-Mercante do Siscomex Carga as fls. 24/26.

Este conhecimento estd consignado & empresa DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.,
insecrita no CNPJ sob o n® 02.836.056/0037-17, conforme tela do sistema CNPJ constante
as fls. 14, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante -
DEFMM - como agente de carga (desconsolidador), como se verifica no extrato do sistema
'{ercante, is fls. 18.

A embarcagdo prosseguiu sua viagem e veio a atracar no Porto do Rio de
Janeiro/RJ no dia 12/06/2008, a3 03:05:00 h, conforme Extrato da Escala n° 08000069090
constante a fls. 15/15, sendo esta a data/hora limite para que a empresa DHL LOGISTICS
(BRAZIL) LTDA. prestasse as informag¢tes de sua responsabilidade, nos termos dos arts.
22 e 50 da IN RFB n°® 800, de 27/12/2007.

No entanto, a empresa DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. procedeu a desconsolidagédo
da carga incluindo o C.E.-Mercante Agregado (HBL) n° 130805125167097 somente no dia
26/06/2008, as 08:51:14 h, restando portanto intempestiva a informagdo, tendo sido
gerado inclusive pelc sistema Carga um bloqueio automdtico com o status de “INCLUSAEO
DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO” de forma imediata, conforme extrato do C.E.-
Mercante as fls. 27 a 28.

Diante, da narrativa adota pelo Al, observo que seria efetivamente uma hipotese
de prestacdo de informacdes a destempo, ja que, de fato, as informacdes precisariam ter sido
prestadas 48h antes da atracacéo.

Por conseguinte, a sumula 126 do CARF impede a aplicagdo da denuncia
espontanea ao caso, ja que este instituto ndo deveria alcancar as penalidade infligidas pelo
descumprimento de deveres instrumentais, como 0s decorrentes da inobservancia de prazos
relacionados a prestagdes de informac6es & administracdo aduaneira

De resto, como relatado, inconformada com a exigéncia fiscal, a recorrente aponta
a violagdo de diversos principios constitucionais (motivagdo e capacidade contributiva).

Ocorre que tais protestos sequer podem ser conhecidos no ambito dos julgamentos
administrativos, posto que estd vedado aos julgadores que atuam nesta seara negar vigéncia a
dispositivos normativos positivados na legislacdo de regéncia. A estes cumpre, tdo somente,
analisar a conformidade do direito positivado as situaces faticas historiadas nos autos dos
processos administrativos, frente aos expressos protestos trazidos em sede de recurso admitido
para julgamento.
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E, como é cedico, também esta matéria encontra-se pacificada neste E.CARF, ha
muito tempo, por meio de sua Sumula n® 2:

Simula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

No que tange as alegacdes de ilegitimidade passiva, eis 0 que apregoa a Sumula
CARF n®187: O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL n° 37,
de 1966, quando descumpre o0 prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informagéo
sobre a desconsolidacéo da carga.

Enfim, no ponto em debate, o inconformismo da recorrente s6 pode ser apreciado
no ambito de eventual processo judicial.

Isto posto, matenho a aplicagdo das multas aplicadas.

Com fulcro nas raz6es supra expedidas, voto no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta



